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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2021 

Processo Administrativo: 6441/2023 
Apenso ao Proc. Administrativo: n° 1386/2021-PMCH 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ N° 06.117.709/0001-58, sediada na 
Avenida Presidente Vargas n° 310- Centro, Chapadinha — MA, representada neste ato pela Sra. Vânia Duarte 
Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, aqui 
denominada CONTRATANTE e a empresa COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO 
MARANHÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ: 63.420.590/0001-21, com sede na Av. São Raimundo, n° 18 — 
Bairro Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA, representada pelo Sr. Pedro Custodio de Oliveira 
Filho, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF n° 111.067.193-87 e RG n° 0241305020003-7 
SSP/MA de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social, neste ato denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acertado ADITAR o Contrato n° 001/2021/P.E. N° 030/2021 para os 
contratação de pessoa jurídica para execução de pavimentação com revestimento primário em vias 
públicas(urbanas) no município de Chapadinha/MA, decorrente da licitação procedida na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2021-SRP, oriunda do processo Administrativo n° 1386/2021-PMCH, 
nos termos da Lei Federal 8.666/93, que passa a ter a seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para 
execução de pavimentação com revestimento primário em vias públicas(urbanas) no município de 
Chapadinha/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO 

2.1 Em decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze) meses (13 de Novembro de 
2023 a 13 de Novembro de 2024) ao Contrato n° 001/2021/PE/030/2021. 
2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 
001/2021/PE/030/2021. 
2.3 A alteração constante da Cláusula anterior está de acordo com o § 1 do Art. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

5.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão 
consignados no Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte dotação: 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E MOBILID 

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS , URBANISMO E MOBILID 

15.452.0007.2019.0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros — Pessoa Jurídica. / ---\ 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro— CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ n° 06.117.709/0001-58 



Conpnarriao • DIBUNWONYTIMWO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação 
original que não tenham sido alteradas. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 
que surtam os seus efeitos legais. 

Chapadinha - MA, 13 de Novembro de 2023. 

VÂNIA I)U A SOUZA 
Secr Administração 

CON TANTE 
PEDRO CUSTODIO sinado de forma digrtal por PEDRO 

510010 DE OU EIRA FILH0:11106719587 

DE OLIVEIRA c=l3R. ~AC CERTIFIC_A 
MINAS v5, otwl 0534987000188, ou=PreseTKNI, 

erldflcado PE Al, cr[MIIIEDRO CUSTODIO DE 
FILHO:11106719387 OUVEMA FILHO11106719387 

PEDRO CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO 
Representante legal da empresa 

CONTRATADO 

Testemunhas: 
1. 2. 
CPF n° CPF n° 

Av. Presidente Vargas, n°310 — Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ n°06.117.709/0001-58 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 145/2022/PE/004/2022 

Processo Administrativo: 6441/2023 Apenso ao Proc. Administrativo: n° 1386/2021-PMCH Pelo presente 
instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ N° 06.117.709/0001-58, aqui denominada CONTRATANTE e a 
empresa COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ: 
63.420.590/0001-21, neste ato denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado ADITAR o Contrato 
n° 001/2021/P.E. N° 030/2021 para os contratação de pessoa jurídica para execução de pavimentação com 
revestimento primário em vias públicas(urbanas) no município de Chapadinha/MA, decorrente da licitação 
procedida na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2021-SRP, oriunda do processo Administrativo n° 
1386/2021-PMCH, nos termos da Lei Federal 8.666/93, que passa a ter a seguinte redação, permanecendo as 
demais estipulações: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem 
por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para execução de pavimentação com revestimento primário 
em vias públicas(urbanas) no município de Chapadinha/MA. CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO. 2.1 Em 
decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze) meses (13 de Novembro de 2023 a 13 de 
Novembro de 2024) ao Contrato n° 001/2021/PE/030/2021. 2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do 
último dia de vigência do Contrato n° 001/2021/PE/030/2021. 2.3 A alteração constante da Cláusula anterior está 
de acordo com o § 1 do Art. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA QUARTA - DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 4.1 Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. CLÁUSULA QUINTA — DO 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO. 5.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos 
serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte dotação: 
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS , URBANISMO E MOBILID 02.09.01 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS , URBANISMO E MOBILID 15.452.0007.2019.0000 MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros — Pessoa Jurídica. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 6.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as 
demais cláusulas do instrumento de contratação original que não tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem justos e contratados, 

firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

Chapadinha - MA, 13 de Novembro de 2023. 

VÂNIA D SOUZA 
Secretária A Administração 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ n°06.117.709/0001-58 
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contratação de pessoa jurídica para execução de pavimentação com 
revestimento primário em vias públicas(urbanas) no município de 
Chapadinha/MA, decorrente da licitação procedida na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N9 030/2021-SRP, oriunda do processo Administrativo n2
1386/2021-PMCH, nos termos da Lei Federal 8.666/93, que passa a ter a 
seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO. 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por 
objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para execução de 
pavimentação com revestimento primário em vias públicas(urbanas) no 
município de Chapadinha/MA. CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO. 2.1 Em 
decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze) meses (13 
de Novembro de 2023 a 13 de Novembro de 2024) ao Contrato n2 
001/2021/PE/030/2021. 2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do 
último dia de vigência do Contrato n° 001/2021/PE/030/2021. 2.3 A alteração 
constante da Cláusula anterior está de acordo com o § 1 do Art. 65 da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

4ffikLEGAL. 4.1 Art. 57, inciso II, da Lei ri° 8.666/93. CLÁUSULA QUINTA — DO 
r"—IltECURSO ORÇAMENTÁRIO. 5.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios 

decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no 
Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte dotação: 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
URBANISMO E MOBILID 

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
URBANISMO E MOBILID 

15.452.0007.2019.0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E 
AVENIDAS 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros — Pessoa 
Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 6.1. Permanecem inalteradas 
e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação 
original que não tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem 
justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha - MA, 13 de 
Novembro de 2023. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA/Secretária Adjunta de 
Administração. CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

P IN 

Na publicação do Diário Oficial do Município de Chapadinha, do dia 14/10/2023, 
Página 01, Edição na 3214— Atos do Poder Executivo, referente ao EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2023. 
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e RW EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA EIRELI OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE ESCOLAR DE 04 (QUATRO) SALAS E 
DEMAIS DEPENDÊNCIAS NO POVOADO RODEIO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CHAPADINHA. ONDE SE LÊ: VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO: 09 de 
Outubro de 2023. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93; LEIA-SE: VIGÊNCIA DO TERMO 
DE ADITIVO: 12 (doze) meses. BASE LEGAL: Inciso II, e Letra "d", do Artigo 65, 
da Lei Federal n2 8.666, de 21 de lanho de 1993; 

ERRATA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 328/2023 — PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023. 
Processo Administrativo N° 4054/2023. ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
024/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. EMPRESA: C. C. 
SOARES E CIA LTDA, CNPJ. n° 07.602.952/0001-24. OBJETO: COMBUSTÍVEIS 
AUTOMOTIVOS DERIVADOS DE PETRÓLEO (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL 
COMUM E ÓLEO DIESEL S10), DE INTERESSE DA SECERTARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. FUNDAMENTAÇÃO: Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei na 8.078, de 1990- Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto na 7.892, de 23 de janeiro de 2013. VALOR TOTAL: R$ 
369.500,00 (trezentos e sessenta e nove mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 02.14 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL DE SAUDE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0010.2155.0000 
MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 10.304.0010.2072.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAUDE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO VIGÊNCIA: 12 
(Doze) Meses. DATA DA ASSINATURA: 30 de Novembro de 2023.Chapadinha 
(MA), 30 de Novembro de 2023. Alberto Carlos Pereira da Silva/Secretário 
Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO TERMO ADITIVO 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2021 PROC ADM: 
0101.6916.2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO 015/2021 PARTES: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e Paulo Roberto Lago Castelo Branco OBJETO: Locação 
de imóvel para funcionamento do CENTRO DE FISIOTERAPIA de interesse da 
Sec. Municipal de Saúde. Data da Assinatura: 27 de Dezembro de 2023 
VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO: 12(doze) meses BASE LEGAL: Art. 24, X e Art. 
57 inciso II Lei na 8.666/93 Dispensa 015/2021 ADITAMENTO DE PRAZO: 12 
(doze) meses DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros — Pessoa Física. 
ASSINATURAS: LOCATÁRIO A): Secretaria Municipal de Saúde Representado 
pelo Sr° CARLOS PEREIRA JUNIOR LOCADOR: PAULO ROBERTO LAGO CASTELO 
BRANCO Chapadinha — MA, 27 de Dezembro de 2023 CARLOS ALBERTO 
PEREIRA JUNIOR Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATO N° 416/2022. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2

416/2022 DISPENSA DE LICITAÇÃO 065/2022 PARTES: Secretaria Municipal de 
Saúde e FABIO AGUIAR MACHADO OBJETO: Locação de imóvel para 
funcionamento do CENTRO DE MARCAÇÃO DE CONSULTAS de interesse da Sec. 
Municipal de Saúde de Chapadinha. Data da Assinatura: 28 de Dezembro de 
2023 VIGÊNCIA DO TERMO DE ADITIVO: 12(doze) meses BASE LEGAL: Art. 24, X 
e Art. 57 inciso II Lei na 8.666/93 DISPENSA: 065/2022 ADITAMENTO DE 

PRAZO: 12 doze meses DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANEAMENTO 

E 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANEAMENTO 

E 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N2 310— CENTRO — CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA — CNPJ: 06.117.709/0001-58 
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Proc. Ni2 020/21 

A 

EDIÇÃO DE HOJE, N. 3269 — éltiaárói-

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros — Pessoa 
Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA- DAS DISPOS ÇÕES GERAIS. 6.1. Permanecem inalteradas 
e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação 
original que não tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem 
justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha - MA, 28 de julho de 
2023. EZEQUIAS DOUGLAS DOS SANTOS SILVA/Responsável legal da 
CONTRATANTE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 001/2023 
Processo Administrativo: 6443/2023 
Apenso ao Proc. Administrativo: n2 6480/2022-PMCH 

i011S 
/elo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de 
CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
CNPJ Ne 06.117.709/0001-58, aqui denominada CONTRATANTE e a empresa 
COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ: 63.420.590/0001-21, neste ato denominada CONTRATADA, têm entre si 
justo e acertado ADITAR o Contrato n° 001/2023 para os contratação de pessoa 
jurídica para recuperação de obras de artes especiais (pontes de madeira) na 
zona rural do município de Chapadinha/MA, decorrente da licitação procedida 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 042/2022-SRP, oriunda do processo 
Administrativo n2 6480/2022-PMCH, nos termos da Lei Federal 8.666/93, que 
passa a ter a seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato 
tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para a recuperação de 
obras de artes especiais (pontes de madeira) na zona rural do município de 
Chapadinha/MA. CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO. 2.1 Em decorrência do 
aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze) meses (20 de dezembro 
de 2023 a 20 de dezembro de 2024) ao Contrato n2 001/2023. 2.2 O presente 
Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 
001/2023. 2.3 A alteração constante da Cláusula anterior está de acordo com o 
§ 1 do Art. 65 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA QUARTA - DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 4.1 Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. CLÁUSULA 
QUINTA — DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO. 5.1. Os recursos para fazer face aos 

#111111Nêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão 
Signados no Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte dotação: 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
URBANISMO E MOBILID 

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
URBANISMO E MOBILID 

26.782.0009.1003.0000 RECONSTRUÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
ESTRADAS E PONTES 

4.4.90.51.00 Obras E Instalações. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOS ÇÕES GERAIS. 6.1. Permanecem inalteradas 
e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação 
original que não tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem 
justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha - MA, 20 de 
dezembro de 2023. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA/Secretária Adjunta de 
Administração/CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 002/2023 
Processo Administrativo: 6442/2023 
Apenso ao Proc. Administrativo: n2 6479/2022-PMCH 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de 
CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
CNPJ N2 06.117.709/0001-58, aqui denominada CONTRATANTE e a empresa 
COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ: 63.420.590/0001-21, neste ato denominada CONTRATADA, têm entre si 
justo e acertado ADITAR o Contrato n2 002/2023 para os contratação de pessoa 
jurídica execução dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS NO 
MUNICÍPIO DE CHAPADINHA, decorrente da licitação procedida na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 043/2022-SRP, oriunda do processo Administrativo 
n2 6479/2022-PMCH, nos termos da Lei Federal 8.666/93, que passa a ter a 
seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: CLAUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO. 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por 
objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para a execução dos SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA. 
CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO. 2.1 Em decorrência do aditamento visando 
à prorrogação por mais 12 (doze) meses (20 de dezembro de 2023 a 20 de 
dezembro de 2024) ao Contrato n2 002/2023. 2.2 O presente Termo Aditivo 
terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 002/2023. 2.3 A 
alteração constante da Cláusula anterior está de acordo com o § 1 do Art. 65 da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. 4.1 Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. CLÁUSULA QUINTA — DO 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO. 5.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios 
decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no 
Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte dotação: 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
URBANISMO E MOBILID 

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
URBANISMO E MOBILID 

15.452.0007.2019.0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E 
AVENIDAS 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros — Pessoa 
Jurídica. 

.CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 6.1. Permanecem inalteradas 
e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação 
original que não tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem 
justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha - MA, 20 de 
dezembro de 2023. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA/Secretária Adjunta de 
Administração/CONTRATANTE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 
145/2022/PE/004/2022 

Processo Administrativo: 6441/2023 
Apenso ao Proc. Administrativo: n2 1386/2021-PMCH 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de 
CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
CNPJ N9 06.117.709/0001-58, aqui denominada CONTRATANTE e a empresa 

COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ: 63.420.590/0001-21, neste ato denominada CONTRATADA, têm entre si 
Justo e acertado ADITAR o Contrato ri2 001/2021/P.E. N2 030/2021 para os 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

ERRATA 

Na publicação do dia 09/01/2024 publicado no Diário Oficial do Município, pág. 

04, Edição n2 3269, Processo Administrativo: 6441/2023 referente ao EXTRATO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 145/2022/PE/004/202. ONDE 

SER LÊ: EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2

145/2022/PE/004/2022 LÊ-SE EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO n* 001/2021/PE/030/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2021- INEX 004/2021. 

(PROC. ADM N2 7023/2023, APENSO AO PROC ADM N2 0101.0016.2021) 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa LOURIVAL SOARES 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 39.940.882/0001-00. OBJETO: 

Contratação de escritório de Advocacia especializado em consultoria jurídica, 

com emissão de pareceres de servidores, atuação de processo administrativo 

disciplinar de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha/MA. 

DATA DE ASSINATURA, 11 de Janeiro de 2024. VIGÊNCIA DO TERMO DE 

ADITIVO: 12 (doze) meses. BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, Lei n2 8.666/93 e 

Inexigibilidade n° 004/2021 — PRORROGAÇÃO DE PRAZO. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024, 02.14.01- Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento, 10.122.0010.2056.0000- Manutenção da Secretaria Municipal de 

Saúde, 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 02.14.02-

Fundo Municipal de Saúde, 10.122.0010.2065.0000- Manutenção da Rede 

Municipal de Saúde, 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

no valor total de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais)..ASSINATURAS: 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Representada pelo Sr. Alberto 

Carlos Pereira Júnior e CONTRATADA: LOURIVAL SOARES SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Representada pelo Sr. Lourival Soares da Silva 

Filho. 

Chapadinha/MA. 11/01/2024. 

Alberto Carlos Pereira Júnior 

Secretá-io Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023-SRP 

PROC. ADM. N° 5547/2023 

Pelo presente termo a Secretaria Municipal de Administração, Município de 

Chapadinha/MA, através da Prefeitura Municipal de Chapadinha torna público 

para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata 

o processo licitatório do Pregão Eletrônico n° 032/2023-SRP, que teve como 

objetivo a seleção das melhores propostas para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL DE INTERESSE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CHAPADINHA. Foi em toda sua tramitação 

atendida a legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, 

HOMOLOGO o processo no valor total de R$ 724.584,10 (setecentos e vinte e 

quatro mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e dez centavos) em nome da 

empresa: A. DOS SANTOS EIRELI, CNPJ. n° 24.428.855/0001-86; no valor total 

de R$ 847.817,10 (oitocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e dezessete 

reais dez centavos) em no da empresa A. DE V. REINALDO EIRELI; no valor total 

de R$ 998.012,34 (novecentos e noventa e oito mil e doze reais e trinta e quatro 

centavos) em nome da empresa ILAYRA DAS. SOARES - COMERCIO. 

Nos termos da Ata de Sessão de Julgamento o seu objeto. 

Chapadinha/MA, 25 de Julho de 2023. 

Vânia Duarte Mota Souza 

Secretária Adjunta de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 033/2023-SRP 

PROC. ADM. N° 5546/2023 

Pelo presente termo a Secretaria Municipal de Administração, Município de 

Chapadinha/MA, através da Prefeitura Municipal de Chapadinha torna público 

para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata 

o processo licitatório do Pregão Eletrônico n2 033/2023-SRP, que teve como 

objetivo a seleção das melhores propostas para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA EM GERAL DE INTERESSE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CHAPADINHA. Foi em toda sua tramitação 

atendida a legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, 

HOMOLOGO o processo no valor total de R$ 1.492.900,00 (hum milhão, 

quatrocentos e noventa e dois mil e novecentos reais) em nome da empresa: 

A. DOS SANTOS EIRELI, CNPJ. n° 24.428.855/0001-86; no valor total de R$ 

1.770.565,00 (hum milhão, setecentos e setenta mil, quinhentos e sessenta e 

cinco reais) em no da empresa A. DE V. REINALDO EIRELI; no valor total de RS 

526.966,00 (quinhentos e vinte e seis mil, novecentos e sessenta e seis reais) 
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